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DECRETO Nº 305/2013 

DATA: 29/10/2013 

 

Constitui Comissão Especial para Estudo da Planta Genérica de Valores do Município de Nova 

Laranjeiras. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 200 DA LEI MUNICIPAL 

334/2002, 

DECRETA 

 

Art. 1º. Constituir a Comissão Especial para Estudo da Planta Genérica de Valores do 

Município, para sobre a presidência do primeiro e secretariada pelo segundo, proceder atualização da Planta 

Genérica de Valores (valor do metro quadrado de terreno e de metro quadrado de edificações), do perímetro 

urbano da Sede do Município e Distritos para o lançamento de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, 

para o exercício de 2014 e ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. 

Art. 2º. Designa para integrarem a Comissão referida no artigo anterior os Senhores abaixo 

relacionados: 

Presidente: ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS -  Representante do Poder 

Executivo. 

Secretário: GERSON SILVA - Representante do Poder Executivo. 

Membros: INDIA NARA ORTIZ DE MATOS – Representante do Órgão de Defesa do 

Consumidor. 

 LEOMAR CAIMI -  Representante do Poder Legislativo. 

 MARLI STEINHEUSER MORETTO – Representante da Classe Empresarial. 

 EVANDRO TESSARO – Representante da Construção Civil. 

 LUCAS MATHIAS DOS SANTOS SILVA - Representante da Construção Civil. 

 ADÃO FAUSTO – Representante do Mercado Imobiliário. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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